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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
ESTADO DE SAO PAULO 

I& N9 560/93 

I)E 30 QE ABRIL DE 1993 

"Autoriza a celebração de convênios cxxn o Q)verno Cb 

Estado de são Paulo, através da Secretaria da Habi

tação (destinados a realização de programas de abras 

e serviços de interesse pÜbliex>) 

A cAMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO, APPCNA E EU, DR. BE-

NEDI'ro IAiJro DE LIMA, PREE'El10 MUNICIPAL, SAN:IONJ E P~ A smuiNl'E LEI: 

ARI'IOO 19- Fica o Poder Executivo autorizado a oelebrar 

a:nvênio cx::m o Goveroo do Estado de são Paulo I através da secretaria de Habitação I 

a:nvênios e <Dltratos destinados a realização de programas, abras e serviços de 

interesse pÜbliex>. 

ARTIOO 29- As despesas decx>rrentes da execução desta • 

I.ei.1 oon:erão por CUlta das dotações dos orçanentos vigentes. 

ARI'IOO 39- Esta Ie1, entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç&s em cxntrãrio. 

Pinhalzinho, 30 de Abril de 1993 
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